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Decrato n° 3240 de 31 de julho de 2025.

Dispbe sobre afferacdo de decrefo que dispbe sobre os
programas, projgios e acdes & serem executados no ambito do
Murnicipio de Barra Longe vincufadas 8@ adeséo do Municizio a
aoorde homologado peio STF e da outras providéncias.

O Prefeiic em exercicio do Municipio de BARRA LONGA, no exercicio de suas

giribuiches lagais e,

SRETA

Art 4% O art, 2° do Decreto '%.,fé nic paa n® 3248 de 07 de julho de 2025 fica

2raio msgméf 2 vigorar acrascido dos seguintes incises XV1 e XV

HV - Defesa oivil, atinenfes as agdes de dofar a defesa civil de
equipamentos necessérios g efeliva atuacéo de protecdo e defesa civif
oz populacdo, especiaimente guanto a recuperacéo e manutencédo de
frola de veiculos indispensével & execugéo das agdes de defesa civil,
conforme previsto no Anexe 15, cléusula 4, §7°, inciso XV;

KV - Satde, atinente as acdes de apoio, forfalecimento ¢ estruturacéo
da atengdio especializada, atencdo hospitalar e redes de wrgéneia e
emergéncia, especialments na logistice de transporte no afendimento de
pacientes pars consulilas, exames, cirurgias e demais agbes e servicos
de saiide de média sfou alta complexidade em fratamento fora de
Municipio de Barra Longa e atendimenfos de urgéncia e emergéncia na
rede hospitalar de referéncia, conforme previsfo no Anexo 15, cléusula
4, §9° incisos IV, Vi e ViL”

Art. 2° Revogadas as disposicdes em conlrario, este Decrele entrard em vigor

na data de sua publicacdo.

Publique-se, regisire-se & cumpra-se. . | -
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